
LEI COMPLEMENTAR Nº 436, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera o inc. XI do art. 5º da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inc. XI do art. 5º da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 300, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º [.....]

XI – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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